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Aviso de contumácia n.º 7472/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
Souto Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal
do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 436/03.5PTALM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rodolfo Henrique Ferreira Andrade, filho de Sérgio Jesus
Andrade e de Divina Lucelene Ferreira, de nacionalidade brasileira,
nascido em 3 de Maio de 1982, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º estrangeiro 4268507, com domicílio na Rua Rebelo da Silva, lote 65,
Vale de Cavala, 2815 Charneca da Caparica, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º2/98, de 3 de Janeiro, pratica-
do em 15 de Outubro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
17 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Proces-
so Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efei-
tos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação
ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas.

19 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Linda Souto Gonçalves. —
A Oficial de Justiça, Maria Conceição Nobre.

Aviso de contumácia n.º 7473/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
Souto Gonçalves, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Crimi-
nal do Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 27/01.5GBSSB, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Ricardo Veríssimo Soeiro, filho de Jorge Borges Soeiro
e de Isabel Maria Veríssimo Soeiro, natural do Barreiro, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 13 de Novembro de 1982, solteiro, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 12216668, com domicílio na Avenida
6 de Novembro, 1836, 306, 1.º direito, Arrentela, 2840 Seixal, por
se encontrar acusado da prática de um crime de furto de uso de veí-
culo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal, praticado
em 22 de Janeiro de 2001, um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, praticado em 22 de Janeiro de 2001, e um crime de
resistência e coacção sobre funcionário, previsto e punido pelo arti-
go 347.º do Código Penal, praticado em 22 de Janeiro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 24 de Maio de 2005, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Linda Souto Gonçalves. —
A Oficial de Justiça, Sónia Cristina Nazareth.

Aviso de contumácia n.º 7474/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 165/01.4PCALM, pendente neste Tribunal contra o
arguido Luís José Ferreira Branco, filho de Maximiano de Jesus Ferreira
Branco e de Maria do Rosário Ferreira, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 18 de Julho de 1965, titular do bilhete de identidade n.º 8562736,
com domicílio na Rua Gil Vicente, 1, Casas Velhas, Fernão Ferro,
2865-089 Fernão Ferro, por se encontrar acusado da prática de um
crime de dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código
Penal, praticado em 4 de Fevereiro de 2001, um crime de ameaça,
previsto e punido pelo artigo 153.º do Código Penal, praticado em
4 de Fevereiro de 2001 e um crime de desobediência, previsto e pu-
nido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado em 5 de Fevereiro
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 3 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas.

25 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

Aviso de contumácia n.º 7475/2005 — AP. — A Dr.ª Linda
do Souto, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 1413/01.6PAALM, pendente neste Tribunal contra
o arguido José Manuel Roda Calretas, filho de José Calretas e de
Palmira Almeida Roda Calretas, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 4 de Fevereiro de 1965, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6634182, com domicílio na Avenida 1.º de Maio, 13, cave, Paivas,
2840 Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime, por
despacho de 20 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por se ter apresentado em juízo e ter sido julgado.

27 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Linda do Souto. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Andrade.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALMADA

Aviso de contumácia n.º 7476/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 694/00.7TAALM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Rafael António Palminhas Prazeres dos Santos, filho de
Sezinando Agostinho dos Santos e de Bárbara Palminha Prazeres, na-
tural de Serpa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Julho de
1967, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10207811, com
domicílio na Rua Professor Egas Moniz, 15, 3.º direito, Paio Pires,
2845 Paio Pires, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, praticado em
9 de Setembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 12 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos do presente processo até à apresentação do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter ou renovar o bilhete
de identidade, o passaporte, a carta de condução, certidões o efectuar
registos junto de quaisquer autoridades públicas, nomeadamente
Conservatórias de Registo Civil, Predial, Comercial e Automóvel,
Repartições da Fazenda Pública, Centro de Identificação Civil e Cri-
minal, Direcção-Geral de Viação, Governos Civis, Câmaras Munici-
pais e Juntas de Freguesia, a proibição de obtenção de novos cheques,
e, ainda, o arresto de eventuais créditos existentes nas contas bancá-
rias depositadas em instituição bancária que opere em Portugal.

16 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Élida Gil Duarte. —
O Oficial de Justiça.

Aviso de contumácia n.º 7477/2005 — AP. — A Dr.ª Élida
Gil Duarte, juíza de direito do 3.º Juízo de Competência Criminal do
Tribunal Judicial de Almada, faz saber que no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 114/00.7PTALM, pendente neste Tribunal contra
o arguido Bruno Alexandre Pais Santos, filho de Luís Filipe Almeida
dos Santos e de Regina Maria Alves Pais, natural de Portugal, Lisboa,
São Sebastião da Pedreira, de nacionalidade portuguesa, nascido em
25 de Março de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12386899,
com domicílio na Rua Rainha D. Brites, lote 53, 4.º, esquerdo, Bairro
da Boa Vista, Benfica, 1500 Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º n.º 2/98, de 3 de Ja-
neiro, praticado em 16 de Junho de 2000, um crime de desobediên-
cia, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal, praticado
em 16 de Junho de 2000 e um crime de outras contra-ordenações,
previsto e punido pelo artigo 59.º do Código da Estrada, praticado
em 16 de Maio de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o


